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O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1252, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
(Dispõe sobre desafetação do lote nº 
07 da quadra nº 13, de propriedade 
do município de Meridiano situado 
do lado par da Rua Lourenço Pereira 
Guedes, nesta cidade de Meridiano e 
dá outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 01 de março de 2019, 
aprovou e ele nos termos do Artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica desafetado da categoria de bem público 
de uso comum do povo e transformada em categoria 
de bem público dominical, um terreno situado do lado 
par da Rua Lourenço Pereira Guedes, nesta cidade de 
Meridiano, medindo (13) treze metros de frente para a 
referida Rua, pelo lado direito de quem da rua olha para 
o terreno mede quarenta (40) metro, onde confronta com 
o lote 06, pelo lado esquerdo mede quarenta (40) metros, 
onde confronta com o lote 08 e pelo fundo mede treze (13) 
metros, onde confronta com o lote 10, encerrando a área 
de 520,00 metros quadrados, distante 12,40 metros da 
esquina da Rua Hélio Calegari (antiga Rua Frei Caneca), 
objeto da Matrícula nº 21.207 do CRI da Comarca de 
Fernandópolis/SP.

Art. 2º - Após consumada a desafetação de que trata 
o art. 1º da presente lei, fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a fazer desmembramento do mesmo 
em 04 (quatro) partes designadas de parte “A”; parte “B”; 
parte “C” e parte “D”, as quais terão as seguintes medidas 
e confrontações:

PARTE “A” – Um terreno constante da parte “A”, do 
lote 07 (sete), da quadra 13 (treze), deste município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, situado do lado par da 
Rua Lourenço Pereira Guedes, medindo treze (13) metros 
de frente para a referida Rua, lado direito de quem da rua 
olha para o terreno mede dez (10) metros, confrontando 
com parte do lote 06, pelo lado esquerdo mede dez (10) 
metros, confrontando com o lote 08 e pelo fundo mede 
treze (13) metros, confrontando com a parte “B” do lote 
07, encerrando a área de 130 metros quadrados.

PARTE “B” – Um terreno constante da parte “B”, do 
lote 07 (sete), da quadra 13 (treze), deste município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, situado do lado par 
da Rua Lourenço Pereira Guedes, medindo treze (13) 
metros de frente, confrontando com a parte “A” do lote 
07 (sete), pelo lado direito de quem da rua olha para o 
terreno mede dez (10) metros, confrontando com parte 
do lote 06, pelo lado esquerdo mede dez (10) metros, 
confrontando com o lote 08 (oito) e pelo fundo mede treze 
(13) metros, confrontando com a parte “C” do lote 07 
(sete), encerrando a área de 130 metros quadrados.

PARTE “C” – Um terreno constante da parte “C”, do 
lote 07 (sete), da quadra 13 (treze), deste município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, situado do lado par 
da Rua Lourenço Pereira Guedes, medindo treze (13) 
metros de frente confrontando com a parte “B” do lote 
07 (sete), pelo lado direito de quem da rua olha para o 
terreno mede dez (10) metros, confrontando com parte 
do lote 06, pelo lado esquerdo mede dez (10) metros, 
confrontando com o lote 08 (oito) e pelo fundo mede treze 
(13) metros, confrontando com a parte “D” do lote 07 
(sete), encerrando a área de 130 metros quadrados.

PARTE “D” – Um terreno constante da parte “D”, do 
lote 07 (sete), da quadra 13 (treze), deste município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, situado do lado par da 
Rua Lourenço Pereira Guedes, medindo treze (13) metros 
de frente confrontando com a parte “C” do lote 07 (sete), 
pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno mede 
dez (10) metros, confrontando com parte do lote 06, pelo 
lado esquerdo mede dez (10) metros, confrontando com 
o lote 08 (oito) e pelo fundo mede treze (13) metros, 
confrontando com a quadra 10 (dez), encerrando a área 
de 130 metros quadrados.

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo mediante 
licitação e precedido de “Laudo de Avaliação”, exarado 
por comissão municipal especial, autorizado a fazer a 
alienação por venda a terceiros das partes “A”, “B”, “C” e 
“D”, de que trata o art. 2º da presente lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a regularização 
documental das respectivas partes alienadas correrão por 
conta dos compradores.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de março de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1253, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-suplementar e dá outras 
providências.

ORIVALDO RIZZATO, prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 04 de fevereiro de 2019, 
aprovou e ele nos termos do Artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município de Meridiano, sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
proceder à abertura de um crédito adicional-suplementar 
no Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, na 
importância de R$ 13.971,62 (treze mil, novecentos e 
setenta e um reais e sessenta e dois centavos), para fazer 
face às despesas do Poder Legislativo, a saber:
010101	 LEGISLATIVO MUNICIPAL

	01.031.0011.2001.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVA

008	 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física ..........................R$	 13.971,62

	TOTAL ..........................................R$	 13.971,62

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente 
lei, será coberto com recursos financeiros provenientes de 
anulação parcial das seguintes dotações do Orçamento 
da Câmara Municipal, a saber:
010101	 LEGISLATIVO MUNICIPAL

	01.031.0011.2001.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA

07	 3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria ...R$	7.751,64

10	 3.3.90.46.00-Auxílio Alimentação ..........R$	6.219,98

	TOTAL.............................................. RS	13.971,62

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 07 de março de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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GABARITO OFICIAL PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 

 
PERÍODO: MANHÃ 

 

ESCRITURÁRIO 

1- A 2- B 3- D 4- C 5- A 6- C 7- B 8- D 9- B 10- D 
11- D 12- B 13- D 14- C 15- C 16- B 17- B 18- D 19- C 20- B 
21- B 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- D 28- B 29- A 30- C 
31- D 32- D 33- A 34- C 35- C 36- D 37- C 38- A 39- B 40- D 
 

FARMACÊUTICO – 20 HORAS 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- B 32- C 33- D 34- D 35- A 36- D 37- C 38- A 39- A 40- D 
 

FAXINEIRA 

1- C 2- B 3- A 4- C 5- A 6- D 7- B 8- C 9- C 10- B 
11- D 12- B 13- D 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- C 22- B 23- A 24- C 25- B 26- C 27- C 28- D 29- A 30- B 
31- D 32- A 33- D 34- B 35- A 36- A 37- C 38- A 39- B 40- B 
 

INSPETOR DE ALUNOS 

1- A 2- B 3- D 4- C 5- A 6- C 7- B 8- D 9- B 10- D 
11- D 12- A 13- D 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- C 22- B 23- A 24- C 25- B 26- C 27- C 28- D 29- A 30- B 
31- D 32- A 33- D 34- B 35- A 36- A 37- C 38- A 39- B 40- B 
 

MOTORISTA 

1- C 2- B 3- A 4- C 5- A 6- D 7- B 8- C 9- C 10- B 
11- C 12- B 13- A 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- B 22- C 23- C 24- D 25- A 26- B 27- D 28- A 29- D 30- B 
31- B 32- D 33- A 34- B 35- C 36- B 37- B 38- A 39- B 40- C 
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MOTORISTA POVOADO SANTO ANTONIO DO VIRADOURO 

1- C 2- B 3- A 4- C 5- A 6- D 7- B 8- C 9- C 10- B 
11- C 12- B 13- A 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- B 22- C 23- C 24- D 25- A 26- B 27- D 28- A 29- D 30- B 
31- B 32- D 33- A 34- B 35- C 36- B 37- B 38- A 39- B 40- C 
 

PEDREIRO 

1- C 2- B 3- A 4- C 5- A 6- D 7- B 8- C 9- C 10- B 
11- D 12- B 13- D 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- C 22- B 23- A 24- C 25- B 26- C 27- C 28- D 29- A 30- B 
31- D 32- A 33- D 34- B 35- A 36- A 37- C 38- A 39- B 40- B 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- PEB I – 30 HORAS 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- C 32- A 33- C 34- A 35- C 36- D 37- A 38- B 39- D 40- C 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB II - ARTES 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- C 32- A 33- C 34- A 35- C 36- D 37- A 38- B 39- D 40- C 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- C 32- A 33- C 34- A 35- C 36- D 37- A 38- B 39- D 40- C 
 

PSICÓLOGO – JORNADA INTEGRAL 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- C 32- B 33- B 34- B 35- D 36- A 37- A 38- C 39- B 40- D 
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SERVIÇOS GERAIS 

1- C 2- B 3- A 4- C 5- A 6- D 7- B 8- C 9- C 10- B 
11- D 12- B 13- D 14- B 15- D 16- C 17- C 18- B 19- B 20- D 
21- C 22- B 23- A 24- C 25- B 26- C 27- C 28- D 29- A 30- B 
31- D 32- A 33- D 34- B 35- A 36- A 37- C 38- A 39- B 40- B 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- D 32- D 33- C 34- B 35- B 36- B 37- B 38- D 39- A 40- D 
 

TESOUREIRO 

1- C 2- D 3- A 4- D 5- D 6- B 7- B 8- C 9- D 10- A 
11- B 12- C 13- A 14- D 15- C 16- A 17- B 18- C 19- D 20- D 
21- C 22- C 23- D 24- A 25- B 26- D 27- A 28- D 29- B 30- A 
31- C 32- D 33- A 34- C 35- D 36- B 37- C 38- A 39- C 40- C 
 

 

PERÍODO: TARDE 
 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- B 32- C 33- D 34- A 35- C 36- B 37- D 38- B 39- A 40- A 

 

 

ATENDENTE 

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- B 13- D 14- A 15- B 16- C 17- C 18- D 19- D 20- C 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- A 26- C 27- B 28- B 29- A 30- C 

31- D 32- C 33- C 34- C 35- B 36- A 37- D 38- B 39- B 40- C 



 	 Quinta-feira, 14 de março de 2019			   Ano V | Edição nº 593			   Página 8 de 10

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Município de Meridiano – Estado de São Paulo
www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

4 
 

 

AUXILIAR SERVIÇOS ADMINISTRATIVO 

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- B 32- C 33- D 34- A 35- C 36- B 37- D 38- B 39- A 40- A 

 

 

COZINHEIRA 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- B 12- C 13- D 14- A 15- B 16- C 17- C 18- D 19- D 20- C 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- A 26- C 27- B 28- B 29- A 30- C 

31- D 32- C 33- C 34- C 35- B 36- A 37- D 38- B 39- B 40- C 

 

 

ENCARREGADO DO SETOR DE LICITAÇÃO 

1- D 2- D 3- C  4- B 5- B 6- A 7- B 8- D 9- C 10- A 

11- D 12- A 13- C 14- C 15- B 16- B 17- D 18- A 19- C 20- B 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- A 32- A 33- A 34- B 35- D 36- B 37- C 38- A 39- C 40- B 

 

 

LANÇADOR E CONTROLADOR DE ARRECADAÇÃO 

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- B 32- C 33- D 34- A 35- C 36- B 37- D 38- B 39- A 40- A 
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LAVADOR DE AUTOS 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- B 12- C 13- D 14- A 15- B 16- C 17- C 18- D 19- D 20- C 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- A 26- C 27- B 28- B 29- A 30- C 

31- D 32- C 33- C 34- C 35- B 36- A 37- D 38- B 39- B 40- C 

 

 

MONITOR DE SALA 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- B 32- C 33- D 34- A 35- C 36- B 37- B 38- A 39- C 40- B 

 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- D 32- C 33- C 34- A 35- C 36- B 37- A 38- C 39- D 40- D 

 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- D 32- C 33- D 34- A 35- C 36- A 37- D 38- C 39- D 40- C 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  – 24 HORAS 

1- D 2- D 3- C 4- B 5- B 6- A 7- B 8- D 9- C 10- A 

11- D 12- A 13- C 14- C 15- B 16- B 17- D 18- A 19- C 20- B 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- D 32- A 33- C 34- A 35- A 36- C 37- C 38- B 39- C 40- C 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- B 12- C 13- D 14- A 15- B 16- C 17- C 18- D 19- D 20- C 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- A 26- C 27- B 28- B 29- A 30- C 

31- D 32- C 33- C  34- C 35- B 36- A 37- D 38- B 39- B 40- C 

 

TRATORISTA 

1- B 2- D 3- A 4- A 5- C 6- D 7- A 8- B 9- C 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- D 32- C 33- C 34- A 35- C 36- B 37- A 38- C 39- D 40- D 

 

VISITADOR DOMICILIAR 

1- B 2- D 3- C 4- A 5- C 6- B 7- D 8- C 9- D 10- D 

11- A 12- C 13- C 14- D 15- D 16- C 17- A 18- B 19- B 20- A 

21- A 22- B 23- B 24- A 25- C 26- D 27- C 28- C 29- C 30- B 

31- D 32- D 33- B 34- C 35- A 36- D 37- D 38- C 39- B 40- A 

 

 


		2019-03-14T08:53:18-0300




